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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1532/2023 

 

                            Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2023. 

 

Processo n° 5013845-76.2023.4.02.5121  

Ajuizado por  

representado por  

  

       O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 12º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência 

e tratamento cirúrgico e tratamento oncológico. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Segundo documento do Hospital Municipal Lourenço Jorge (Evento 1, ANEXO2, 

Páginas 17 e 18), emitido em 29 de setembro de 2023, pelo médico                                                                       , 
o Autor encontra-se internado nesta unidade com diagnóstico de fratura transtocanteriana de 

fêmur direito, sugestivo de metástase, além de lesões líticas e cirrose hepática. Foi solicitada 

transferência em caráter emergencial para unidade de maior complexidade em oncologia para 

tratamento oncológico e ortopédico. Foi citado que poderá evoluir com complicações decorrentes 

do tempo prolongado de uma internação hospitalar. Código de Classificação Internacional de 

Doenças (CID-10) S72.1 - Fratura pertrocantérica. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 
diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 
estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 
de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 
credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 
aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A fratura é a lesão traumática associada à solução de continuidade do osso. Nesses 

casos com frequência se faz necessária a reabilitação física e profissional dos traumatizados1. São 

decorrentes tanto de traumas quanto da diminuição da resistência do osso. O trauma depende dos 
fatores relacionados à queda e à força do impacto, enquanto que a resistência dependerá tanto da 

densidade (quantidade de massa óssea), quanto de sua qualidade2.  

                                                        
1 FERNANDES, J. H. M. Semiologia Ortopédica Pericial. 2ª Versão do Hipertexto. Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

Disponível em: <http://www.ufrgs.br/semiologiaortopedica/Modulo_20.pdf >. Acesso em: 26 out. 2023. 
2 PLAPLER, P.G. Osteoporose. In: LIANZA, S. Medicina de Reabilitação. Editora Guanabara Koogan, 4ª edição. Rio de Janeiro, 2007. 

Disponível em: <https://www.amazon.com.br/Medicina-Reabilita%C3%A7%C3%A3o-Sergio-Lianza/dp/8527712644>. Acesso em: 26 

out. 2023. 
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2.  As lesões ósseas líticas constituem um desafio, dada a ampla variedade de causas 

possíveis e respectivo prognóstico. A faixa etária, localização da lesão e aparência imagiológica 

podem ser pistas para o diagnóstico, mas, por vezes, apenas a biópsia óssea é capaz de o confirmar3. 

3.  O câncer (hipótese diagnóstica do Autor) é o nome dado a um conjunto de mais de 

100 doenças que têm em comum o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e 
órgãos. Dividindo-se rapidamente, estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, 

determinando a formação de tumores malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo 

(metástases)4. 

4.  Metástase (hipótese diagnóstica do Autor) é basicamente a disseminação do câncer 

para outros órgãos – quando as células cancerígenas desprendem do tumor primário (não é uma regra) 

e entram na corrente sanguínea ou no sistema linfático. Ao espalhar-se pelo corpo e formar um novo 

tumor em outro órgão, longe do sítio primário ou local de origem da doença, esse novo tumor é 

chamado de metastático5. 

5.  Cirrose hepática (CH) é o resultado final de múltiplas etiologias de doença hepática 

crônica (DHC), definida histologicamente por fibrose hepática difusa, em que há substituição da 
arquitetura normal do parênquima por nódulos regenerativos. A CH descompensada é caracterizada 

pelo desenvolvimento de complicações – hemorragia varicosa, ascite, encefalopatia, icterícia, ou pelo 

desenvolvimento de carcinoma hepatocelular. Na CH compensada estas complicações não estão 
presentes. A probabilidade de um doente com CH compensada evoluir para CH descompensada é de 

5-7%/ano6. O tratamento específico das causas subjacentes da doença hepática pode melhorar ou até 

reverter a cirrose. A cirrose compensada é geralmente distinguida da cirrose descompensada por 

meio do escore de Child-Turcotte-Pugh (Child ou CTP), utilizado para avaliar o grau de deterioração 
da função hepática, além de ser marcador prognóstico. A pontuação é calculada como a soma dos 

escores de albumina, bilirrubina, tempo de protrombina, ascite e encefalopatia. A soma dos pontos 

obtidos é situada em uma escala de 5 a 15 pontos, sendo “A” (5-6 pontos) classificada como cirrose 

compensada e “B” (7-9 pontos) ou “C” (10-15 pontos) classificada como cirrose descompensada7.  

 

DO PLEITO 

1.  A ortopedia é a especialidade que utiliza métodos médicos, cirúrgicos e físicos para 
tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em suas articulações e 

estruturas associadas8. A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, 

cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em 

suas articulações e estruturas associadas9.  

                                                        
3 Scielo. MARTINS, M. M. et al. Lesão óssea lítica – que diagnóstico?, Nascer e Crescer vol.23  supl.3 Porto nov. 2014. Disponível em: 

<http://www.scielo.mec.pt/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0872-07542014000600033>. Acesso em: 26 out. 2023. 
4 INCA - Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva. O que é câncer? Disponível em: < https://www.gov.br/inca/pt -

br/assuntos/cancer/o-que-e-cancer >. Acesso em: 26 out. 2023. 
5 SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA. O que é metástase. Disponível em: <http://www.einstein.br/einstein-

saude/em-dia-com-a-saude/Paginas/o-que-e-a-metastase.aspx>. Acesso em: 26 out. 2023. 
6HOSPITAL PROF. DR. FERNANDO FONSECA. Abordagem clínica da Cirrose Hepática: Protocolos de Atuação. 1ª edição fevereiro 

2018. Disponível em: < https://repositorio.hff.min-saude.pt/bitstream/10400.10/1967/1/Livro%20Abordagem%20Clinica_net.pdf >. 

Acesso em: 26 out. 2023. 
7 SILVA, I. S. S. Cirrose Hepática. Cadernos de Gastroenterologia, Revistas Moreira Jr Editora, v.67, n.4, 2010. Disponível em: < 

http://bases.bireme.br/cgi-

bin/wxislind.exe/iah/online/?IsisScript=iah/iah.xis&src=google&base=LILACS&lang=p&nextAction=lnk&exprSearch=549530&index

Search=ID>. Acesso: 26 out. 2023. 
8 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. DeCS – Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de ortopedia. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.494>. Acesso em: 26 out. 2023. 
9 Biblioteca Virtual em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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2.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 
é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer 
e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia10. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autor internado no Hospital Municipal Lourenço Jorge, com quadro 

clínico de fratura transtocanteriana de fêmur direito, sugestivo de metástase, além de lesões 

líticas e cirrose hepática (Evento 1, ANEXO2, Páginas 17 e 18), solicitando o fornecimento de 

transferência e tratamento cirúrgico e tratamento oncológico (Evento 1, INIC1, Página 7). 

2.  As principais metas do tratamento do câncer são: cura, prolongamento da vida útil e 

melhora da qualidade de vida. Existem três formas principais de tratamento do câncer: quimioterapia, 
radioterapia e cirurgia. Elas podem ser usadas em conjunto, variando apenas quanto à suscetibilidade 

dos tumores a cada uma das modalidades terapêuticas e à melhor sequência de sua administração. 

Atualmente, poucas são as neoplasias malignas tratadas com apenas uma modalidade terapêutica. Os 
especialistas médicos, responsáveis pela indicação da cirurgia oncológica, da quimioterapia e da 

radioterapia são, respectivamente, o cirurgião oncológico, o oncologista clínico e o radioterapeuta11. 

3.  Informa-se que o e tratamento cirúrgico e atendimento oncológico estão 

indicados ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor – fratura transtocanteriana de fêmur 
direito, sugestivo de metástase, além de lesões líticas e cirrose hepática (Evento 1, ANEXO2, Páginas 

17 e 18). Além disso, está coberto pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: 
tratamento cirúrgico de fratura transtrocanteriana, consulta médica em atenção especializada, sob o 

código de procedimento 0408050632, 03.01.01.007-2, considerando o disposto na Relação Nacional 

de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4. No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 
Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 
são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

                                                        
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=o

rtopedia>. Acesso em: 26 out. 2023. 
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério 

da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 26 out. 2023. 
11 Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer – INCA. ABC do Câncer. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abc_do_cancer.pdf>. Acesso em: 26 out. 2023. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)12.  

8.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 
Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde13. 

9. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para o Autor solicitação de internação, solicitado em 12/09/2023, pelo Hospital 

Municipal Lourenco Jorge (HMLJ), para tratamento cirúrgico de fratura transtrocanteriana, 

com situação cancelada. 

10. Destaca-se que o Hospital Municipal Lourenço Jorge não é habilitado na referida 

Rede de Alta Complexidade Oncológica. Assim, caso o Autor ainda esteja internado nesta unidade, 
e mesma não possa absorver a demanda, deverá redirecionar o Autor a uma unidade apta em atendê-

lo.  

11. Quanto ao questionamento acerca da possibilidade iminente de risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação à saúde da parte Autora, acrescenta-se que em documento médico 
(Evento 1, ANEXO2, Páginas 17 e 18) foi mencionado que o Autor necessita de atendimento 

oncológico e ortopédico em caráter emergencial, sob risco de evoluir com complicações decorrentes 

do tempo prolongado de uma internação hospitalar. Assim, salienta-se que a demora exacerbada no 

tratamento do Autor poderá influenciar negativamente o prognóstico em questão. 

 

   É o parecer. 

  Ao 12º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

  

 

 

 

                                                        
12 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

26 out. 2023. 
13 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 26 out. 2023. 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


